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CRESCENDO COM RESPONSABILIDADE E TRANSPARÊNCIA

LEI N° 366 DE 15 DE SETEMBRO DE 2014
"Dispõe sobre a revisão do valor do 
auxilio alimentação aos servidores do 
Poder Legislativo Municipal"

EDSON DE SOUZA QUIHTAMILHA,
Prefeito Municipal de Arapei, faço saber que a Câmara 
Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1° - 0 valor do auxilio alimentação concedido aos 
servidores do Poder Legislativo Municipal de que trata a 
Lei n° 343 de 08 de março de 2013, ficando reajustado em 
7,72% (sete inteiros e setenta e dois centésimos por 
cento), correspondente ao indice nacional de preços ao 
consumidor - INPC.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, oom efeitos pecuniários aplicados à partir do 
dia 1° de setembro de 2014.
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Prefeitura Municipal de.Arapei, em 15 de setembro de 2014.

Quintanilha 
Prefeito Manicipel

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Arapei,
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